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MENOR PREçO POR ITEM

MODO DE DISPUTA Aberto

iEste procedimento licitatório obedecerá integrãlmente à Lei no
ll+.fa:, de 10 de abril de 2021 [Lei de Licitações e Contratos
,Administrativosl e Decreto Federal no Lf .462, de 31 de março de
t2023 [Registro de Preços], e ainda, pela Lei Complementar no
723/2006, assim como as cláusulas e condições constantes deste
Edital.

A presente Licitação têm por objeto contratação de
lempresa (s) objetivando o fornecimênto pârcelado de
gêneros alimentícios em atendimento a demanda da
,mêrenda escolar no âno letivo de ZO24 para a rede
:Municipat de Ensino do Município dê Riachuelo/SE,
conforme êspecificações e detathamentos constantes do

r Anêxo I - Termo de Referência do Edital.

DIA HORÁRIO

ABERTURA DA SESSAO 23/0412024

Este Pregão é destinado, EXcLusIvAllEl{TE para as Microempresils e Emprcs.rs de Pequêno Porte,
respaldado nos termos no art. ,[8, inciso I e da Lei Federal no 123/2006 e suas alteraçõa e DecÍeto
Heral 8.538/2015.

REFEREilCIA DE TEIIPO: Para todas as referências de tempo explicitadas neste edital
será observado o horário de Brasília.

FORÍ{ALIZAçÃO DE CONSULTAS E EDITAL
Prefeitura Municipal de Riachuelo
Endereço: Rua Getúlio Vargas, no 72, Bairro Centro, Ríachuelo, Estado de Sergipe
PREGOEIRO(A) E EQUIPE DE PREGÃO
Pregoeiro(a): Izaura Maria Moura Ferreira Almeida
E-mail: licitacaoom12l@qmail.com
OBSERVAçAO: Os interessados deverão acessar o hAps:1/ww,licita net.com. br e
http: /lwww, riachuelo.se.oov. br. onde o edital estará disponível ou na
Prefeitura Municipal de Riachuêlo no endereço acima citado.

dirigir-se a

LOCAL DA DISPUTA - Portal itanet.com.br
As informações complementares para crêdenciamento poderão ser obtidas
telefones da plataforma Portal de Licitações Licitanet,
httos://www.li citanet.com.br (34) 2512-6500 (Suporte aos Fornecedores) ou pelo e-mail

BASE LEGAL

OBJETO

pelos
site:

o fornecedor@licitanet.com. br / comercia l(ô licita net.com.br.

TIPO

ü\
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A PREFEITURA MUÍ{ICIPAL DE RIACHUELO do município de RIACHUELO, Estado de
Sergipe, pessoa iuridica de direito público interno, CNPJ n0 13.128,897/0001-85, com sede na Praça Getúlio

Vargas, n0. 72, Centro, Riachuelo/SE, doravante denominada CONTRATANTE, pessoa juridica de direito público

intemo, CNPJ n0 13.128.897/0001-85, com sede na PraÇa Getúlio Vargas, n0,72, Centro, Riachuelo/SE, pon
SEU(UA) PREGOEIRO(A), designado_ pela Portaria em anexo, torna público que realizará o

certame licitatório na modalidade PREGAo ELETRONICO, TIPO MENOR PREçO POR ITEM.
Este procedimento administrativo obedecerá aos preceitos de direito público e em especial as

disposições da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021 [Lei de Licitações e Contratos Ad m in istrativos]
r.; e ainda, pela Lei Complementar no 12312006, e será regido pelas condições estabelecidas no

presente Êditul 
" 

nos seus anexos, os quais foram examinados pela Consultoria lurídica, conforme
PARECER contido nos autos deste Processo Administrativo, observando o seguinte:
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3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica;

3.4 Aplicam-se nesse edital as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar no
723, de 14 de dezembro de 2006;

3.5 O licitante deve assinalar em campo próprio do sistema a Declaração de ME/EPP e que terá
direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, como
microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas;

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO NO OO3/2O24

l.O,:0O OBIÊTO:

1.1 Refere-se ao contrãtação de empresa (s) objetivando o fornecimento parcelado de
gêneros alimentícios em atendimento a demanda da merenda escolar no ano letivo de
1O2+ para a rede Municipal de Ensino do Município de Riachuelo/SE, Estado de Sergipe,

conforme especificações e detalhamentos constantes do Anexo I - Termo de Referência do Edital.

2.O DATA:

Esta licitação será através do sate na plataforma https:/lltcitanet.co-m.br/; oue gcontecerá em
xx/xx/2024

3.O, CREDEÍ{CIAI.I ENTO:

3.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema "PREGÃO

- ELETRÔNICO" através do site hltps://lrqllaoct lqn..,br1;
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microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas;

3.6 A obtenção de benefícios a que se refere o item 3.4 fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o
licitante apresentar declaração de observância desse limite na licitação;

3.7 O licitante que deixar de apresentar as declarações acima não terá direito a usufruir do
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte e equiparadas;

3.g A empresa que declarar falsamente enquadrada como Microempresa (ME), Empresa de
pequeno Porte (EPP), para beneficiar-se do tratamento diferenciado, incorrerá em infração penal e

estará sujeita às penas previstas na lei de licitações, sem prejuízo das demais penalidades cíveis,

criminais e administrativa cabíveis;

3.9 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas declarações, propostas e seus lances, inclusive os

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsa bilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros

4.O PARTTCTPAçÃO rO pnreÃo:

4.1 poderão participar deste Pregão os interessados do ramo pertinente ao objeto desta licitação,
que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e

seus Anexos;

4.2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos,
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, A não observância
condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;

normas
destas

4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler
atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do
ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA);

4.4 Poderão participar deste pnecÃO ELETRôNICO: Somente poderão participar deste
pREGÃo ELETRONICo, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto
do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata,
inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site
htt n om. br

4.4.1A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente
por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos.

4.4.2Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita
observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;

ü,
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4.4.3Todos os custos decorrentes da elaboração e apresêntação de propostas serão de
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese
responsável pelos mesmos, O licitante também é o único responsável pelas transações que forem
efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão;

4,4.4As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para
início da sessão pública via interneU

4.4.5O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https: //licita net.com, brl:

4.4,6 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e

exclusiva do Licitante, ou de se, representante legal e na presunção de sua capacidade técnica
para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico;

4.4.7O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do

diste.u, ou do órgão licitante, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros;

4.4.8A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema
para imediato bloqueio de acesso;

4.S Não poderão participar direta ou indaretamênte desse PREGÃO ELETRôNICO, as
emprêsas enquadradas nos casos a seguir:

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,' 
trabalhista ou civil com dirigente do ór9ão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro g rau;

c) empresas controladoras. controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6'404, de 15 de

dezembro de 7976, concorrendo entre si;

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

4.5.1 O impedimento de que trata a alinea "a" do do item 4.5 será também aplicado ao licitante
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

4.5.2 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que
estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso
de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: E possível a participação de empresas em
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recupetação judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela instância judicial
competente, que certifique que a interessada está apta econômica e finenceiremente a
perticiper de procedimento licitatório nos termos da Lei no. 74.733/2027. (TCU, Ac.
8.277/2O77-2a Câmara, Dou de 04/70/2077);

4.5.4 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este
Município;

4.5.5. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com

suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera

Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial;

4.5.6 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao ór9ão promotor da licitação, bem assim

empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.6 A participação na sessão Pública da
privativa do licitante.

internet dar-se-á pela utilização da senha

4.6.1 os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser
apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;

4.6.2 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou

cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital;

4.6.3 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos. gráficos ou catál09os apenas como forma de
ilustração dos itens constantes da proposta de preços;

4.6.4 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

4.6.5O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.6.6 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar no

f23/2O06 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como
aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos
adeq uados;

5.O APRESENTÂçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCI llEí{TOS DE HAATLTTAÇÃO:

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.brl),
concom itantemente com os documentos de HABILITAçÃO exigidos no edital, PROPOSTA com a
.DESCRIçÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO", iNCIUiNdO QUANTIDADE, PREçO ê A

MARCA (CONFORME SOLICITA o SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão Pública,
horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando. então, encerrar-se-á,
automatica mente, a etapa de envio dessa documentação;

4.5,3 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. Para
verificação das condições definidas neste item, o Pregoeiro, promoverá a consulta eletrônica junto
ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;

q
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5.2 As propostas cadastradas no sistema NÃo DEvEI,l coNTER NENHUiIA IDENTTFTCAçÃo
DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo
das propostas.

5.3 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA
pelo(a) pregoeiro(a);

5.4 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no

Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances
inseridos em sessão pública;

5.5 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de

discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as

especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas;

5.6 Na proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o
compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais. equipamentos, impostos, taxas, fretes,
descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta

licitação;

5.7 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

S.8 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § 10 da LC no L23, de 2006)

S.9 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.10 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta ;

5,11 Os documentos que compõem a

somente serão d ispon ibilizados para
encerramento do envio de lances;

proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

5.12 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome
no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes
lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6,0 DO PREEI{CHIMENTO DA PROPOSTA: I

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes ca m pos:

6.1.1Valor unitário e total do item;
6.1.2Dêscrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, a marca, prazo de validade ou de

\
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garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente. quando for ocaso;

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens;
6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação;

6.6 A proposta deverá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO II deste

Edital.

7.1 No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as

propostas dê preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as

especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital;
7.2 O(a) pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para visualizar_ e analisar, preliminarmente, a

p.opoàtá ofeÃada que se encontra inserida no campo "DESCRIçÃO DETALHADA DO OBJETO"
do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo,

ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que

não estejam em conformidadà, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis;

7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou ma n ifestada mente
inexequível, o pregoeiro obrigatoria mente justificará, por meio do sistema, e então
DESCLASSIFICARA;

7.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamente inexequível,
caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de

aceitabilidade;

7.5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem
desclassificadas do certame pelo(a) pregoeiro(a) ;

7.6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site
httDs://www.lic itanet.com. brl. conforme Edital

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital;

7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema;

7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será
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de R$ O,O1 (um centavo);

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 'ABERTO",
hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de lances públicos e
sucessivos, crescentes ou decrescentes;

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 1O (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois)
manutos do período de duração da sessão pública;

7.L2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de o2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários;

na forma estabêlecida nos itens anteriores, a sessão pública\- 7.13 Não havendo novos lances
encerrar-se-á automaticamente;

7,14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, j ustificadamente, admitir o reinício da sessão pública

de lances, em prol da consecução do melhor preço;

7.15 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades

constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a
licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para

atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA

MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte;

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar. Adotado o criterio de julgamento de menor preço, poderá ocorrer
lances intermédiarios iguais ou superiores ao menor já ofertado.

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas. em tempo real, do
valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a

identificação do detentor do lance;

7.18 Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o
mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente;

7.19 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o
sistema eletrônico. ou seja, antes do encerramento do item;

7.20 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão
Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos
lances;

7.2t O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo
dos atos rea lizados;

7.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vintê e
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quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação no site https: //licita net.com. brl;
7.23 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;

7.24 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de
preços;
Z.Zi Xos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de

microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de

lances, será efetivada a verificação automática, onde:

7.25.1 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa
de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.
44 e 45 da LC no 123, de 2006 e suas alterações;

7.25.2Entende-secomoempateàque|asSituaçõesemqueas@
microempresas e empresas de oeoueno porte sêiam iouais ou até 5olo (cinco Dor centol
supêriores a propostâ melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances;

7.25.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoria mente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto;

7.25.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5olo (cinco por cento), na ordem de

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior;

7.25.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta;

7.25.6 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor
da proposta originalmente vencedora do certame;

7.26 O disposto no item 7.25 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

7.27 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de
desempate, nesta ordem :

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em
ato contínuo à classificação;

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;
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III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulamento;

IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos
de controle.

7.28 As regras previstas no item 7.27 não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei

Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

7.2g Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das

pr"ristát neste Ediial. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, NO PRAZO DE

bZ (OUAS) HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação

realiiada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.30 Conforme estabelecido no item 7.29, definido o resultado do julgamento, a Administração
poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado, a negociação poderá ser

ieita com õs demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando

o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração;

l,3t Após concluida a negociação, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e anexado
aos autos do processo licitatório'

&à!k
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequáção ào objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, e verificará a habilitação do licitante
conforme disposições do edital;

a.2 Serão desclassificadas as propostas que:

I - contiverem vícios insanáveis;
II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a

contratação;
IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que

insanável.

8.2.1 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à
proposta mais bem classificada;
8.2.2 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou
exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do do item 8.2;

8.2.3 O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da
qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu
afastamento da licitação ou a invalidação do processo;
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8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a

suspeita;

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
reg istrada em ata;

8.6 O(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de O2 (duas) horas, sob pena de não

aceitação da proposta.

8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro;

a.6,2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que

contenham as caractêrísticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo. fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostasr encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indrcados pelo Pregoeiro. sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de

não aceitação da proposta;

8.6.3Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

8.6.4Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova
data e horário para a sua continuidade;

8.6,5 O Pregoêiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital;
8.6.6Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;

8.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes;

8.6.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e
45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso;

8.6.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

q



9.O EilVIO DOS DOCU]IIENTOS DE HABILITAçÃO

9.1 Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 10, deverão ser cadastrados
previamente no sistema, no momento em que/ o licitante cadastre sua proposta de preços. As
documentações cadastradas pelas empresas participantes são bloqueadas para os demais
participantes, inclusive o Pregoeiro.

9.2 Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da licitação, os

documentos de habilitação cadastrados no sistema, serão automaticamente d isponibilizados para a

verificação do(a) Pregoeiro(a).

9.3 Nos procedimentos realizados neste pregão eletrônico, a Administração determina, como
condição de validade e eficácia, que os licitantes pratiquem seus atos em formato eletrônico;

9.4 Os documentos etetrônicos produzidos com a utilização de processo de cêrtificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória no 22OO-2r de 24 de
agôsto de 2OO1, serão recebidos e presumidos vêrdadeiros em relação aos signatários,
dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em Papel.

9.S A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular, quando necessária,
poderá ser feita perante um agente da Administração, mediante apresentação de original ou de

declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsa bilidade pessoal;

9.6 O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade,
salvo imposição lega l;

9.7 Os atos serão digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados, armazenados
e validados por meio eletrônico;

1O.O IX)CUIrIENTOS DE HABILITAçÃO

10.1 Na fase de habilitação o licitante deverá prestar as seguintes declarações:

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e responderá pela veracidade
das informações prestadas, na forma da lei, nos termos do art. 63, inciso l da Lei no

L4.!33/2027;

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva dê cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas, nos termos do art. 63, inciso IV da Lei no L4.73312021;

c) Declaração de que suas propostas êconômicâs comprêendêm a intêgralidadê dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos termos do art.
63, § 10 da Lei no 14.133/2021.

d) Declaração do licitante de observância do limite na licitação para obtenção de
benefícios da LC 12312006, estando limitado às microempresas e às empresas de
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a
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receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno
porte. (art. 40,5 20 da Lei no 14.733/2021).

lO.2 Havendo disponilidade no sistema eletrônico de pregão, as declarações acima poderão ser
feitas eletron ica mente, devendo o licitante assinalar em campo próprio do sistema, caso inexista
campo apropriado no sistema, tais declarações deverão ser produzidas por escrito, com data e

local de sua realização e assinatura do responsável, e juntadas aos documentos de habilitação, sob
pena de inabilitação. A declaração falsa sujeitará o licitante às sanções previstas em Leis e neste
Ed ital.

1O.3 DA HABILITACÃO JURÍDICA

1O.3.1Registro Comercial, no caso de empresa individual.

10.3.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de

documentos de eleição de seus ad ministradores'

10.3.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades civis, acompanhadas de prova de

diretoria em exercício.

10.3.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeirâ em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigir.

10,3,5 Será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatível com objeto desta

licitação.

10.4 DA RE G U LAR.IDADE FISCAL. SOC L E TRABA H ISTA

10.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPI'

10.4.2 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de inscrição no cadastro

de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto desta licitação, com seus respectivos prazos de validade em

vrgor.

10.4.3 prova de regularidade perante a Fazenda Federal mediante apresentação de certidão

expedida conjuntaménte pela Receita Federal e pela Procuradoria-Gera I da Fazenda Nacional, na

forma de lei especifica;

10.4.4 prova de Regularidade para com as Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, ou

outra equivalente, na forma de lei especifica;

10.4.5 prova de Regularidade para com as Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante,

ou outra equivalente, na forma de lei especifica;

10.4.6 Regularidade perante a Justiça do Trabalho (Certidão Nêgativa dê Débitos
Trabalhastas), na forma de lei especifica;
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10.5.1 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou

no site do Tribunal de Justiça do Estado do domicílio da licitante.

10.6 DA A?{ÁLISE

10.6.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificadã em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existêncla de sanção que impeça a participação

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

q

10.4.7 Prova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por TêmPo dê Serviço
(CRF), demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos sociais instituídos, na
forma de lei especifica;

10.4.8. Declaração para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXUI do Art. 70 da
Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos;

lO.4.7 . Os documentos relacionados nos subitem 10.4.1 a 10.4.7 poderão ser substituídos ou

supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante,
inclusive por meio eletrôn ico;

10.4.8. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente
v alguma restrição.

10.4.9. euando uma microempresa ou empresa de pequeno porte. for declarada vencedora e

hala alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o Drazo de 5
(cíncoÍ dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
du.l-o.odo *n."dor do cãrtame, prorrogáveis por igual período a critério da Administração Pública,

para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa'

10.4.10. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará em

ààcaAência do direito à ãontratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei de Licitações, sendo

facultada à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a

assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.11. Serão admitidas em conformidade com o artigo 206 do Código Tributário Nacional,

certidões positivas com efeitos negativos.

10,5 DA OUALIFICACÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA

v 10.5.1 Técnico operacional para desempenho do fornecimento compatível em ca racterísticas,

quantidades e prazos com o objeto da licitação, mediante apresentação de Atestados ou Certidões,

fornecidos por pessoa jurídicá de direito público ou privado, que comprove aptidão para o

fornecimento e que seja pertinente e compatível com o objeto da licitação'

1O.5DA OUALIFICACÃO ECONôMICO-FINANCEIRA
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a) no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas da Controladoria-Gera I da União
(CGU), disponível no Portal da Transparência (http://www.portaltransparencia.gov.br);

b) no cadastro de municipal de empresas que estejam com suspensas ou com o impedimento
do direito de participar de licitação ou contratar com o Município de Riachuelo/SE;

c) por improbidade administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de
Improbidade Administrativa, disponível no Portal do Conselho Nacional de lustiça (CNJ),

disponíve no Portal ( https://www. cnj. ius. brlimprobidade adm/consultar requerido.DhD);

10.6.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário;

10.6.2 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;

10.6.3 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros;

10.6.4 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação;

lO.6.5para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da documentação
apresentada. exceto para microempresas e empresas de pequeno porte, conforme dispõe o Artigo
43, § 10, da LC no 723106.

10.6.6 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

I - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas.

10.6.7 Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da documentação
apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno porte, conforme dispõe o Artigo
43, § 10, da LC no 723/06,

10.6.8 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

10.6.9Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.6.10será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
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quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Ed ita l.

10.6.11Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPI/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos;

10.6.12Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz;

10.6.13Serão aceitos registros de CNPI de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim
quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos

encargos Centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de

autorização para a centra lização.

10.6.14A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de

órgãos e entidades emissorei de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

11 ET{CÂiIIT{HAiIEnlTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de O2

(duas) horas ou superior, a depender do caso, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema

Àtetrônico, conforme modelo presente no ANÊxo II, e deverá:

ll,2 ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,

entrelinhas ou réssalvas, devêndo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante

ou seu representante legal;

11.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de

pagamento;

1L.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer áa execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso;

11.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proPosta,

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada;

11.6 Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda

corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso
(art. 12, inciso II da Lei no t4.133/2O21);

11.7 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros;

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos;

11.8 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
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resultado, sob pena de desclassificação;

11.9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante;

12 RECURSOS ADMINISTR.ATIVOS:

12.1 os atos da Administração decorrentes da aplicação deste Edital cabem:

I - RECURSO, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da
ata, em face de:
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro
cadastral, sua alteração ou cancelamento;
b) julgamento das propostas;
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
d) anulação ou revogação da licitação;
ej extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

II - pEDIDO DE RECOilSIDERAçÃO, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de

intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.

12.2 Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas do inciso I do

Iitem 12.1, serão observadas as seguintes disposições:

I - declarado o vencedor a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, do qual

será concedido o prazo de no mínimo 1o (dez) minutos, sob pena de preclusão, para que

qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer em campo próprio do sistema, e o prazo para

apresentação das razões recursais previsto no inciso I do item 12.1 será iniciado na data de

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

II - a apreciação dar-se-á em fase única.

12.3 O recurso de que trata o inciso I do item 12.1 será dirigido à autoridade que tiver editado o
ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3
(três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá
proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

L2.4 O acolhimento do
aproveitamento.

recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de

!2.5 O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data
de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso no Diario Oficial do
Municipio.

12.6 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;

72.7 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro o juízo de admissibilidade de verificação
da existência dos requisitos legais necessários para o conhecimento do recurso. permitindo a

análise das razões, tais requisitos são os pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade,
motivação, legitimidade e interesse, para decidir se admite ou não o recurso, fu nda mentada mente.
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Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições
de admissibilidade do recurso;

12.8 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito;

72.9 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias,
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;

12.10 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento;
12.11 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Ed ital.

13.O REABERTURA DA SESSÃO PÚBIICA

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização

da sessão púLlica precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

13.1.3.euando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarad-o vencedor não assinar o cóntrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

io1np,oru, a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do aft. 43, §1o da LC no 123/2006.

Nessas hipóteseã, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento

da etapa de lances;

13.1.4. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma
minuciosa;

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

rea berta;

13.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat")

14.O ADTUDTCAçÃO E HO}IOLOGAçÃO

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,

caso não Àaja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos

recursos apresentados;

14.2. A homologação da licitação é de responsa bilidade da autoridade competente e só poderá ser

realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pelo Pregoeiro, ou, quando houver
recurso, pela autoridade competente.

II - ASSINATURA DO CONTRATO:
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15.2 Após o encerramento da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para
assinar o contrato no @.-G-(g!!!.gEL-E!g§, sob pena de decadência do direito, sem prejuízo
da aplicação das sanÇões previstas na Lei no 14.133, de 2O2l;

15,2.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante melhor classificado e convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
b) a justificação apresentada seja aceita pela Administração.

15.2.2. Na hipótese do convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas
no item 15.2 e subitem 15.2.1, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e

nas condições propostas pelo primeiro classificado;

15.2.3 Na hipótese de nenhum dos licitantes de que trata o subitem 15.2.2 aceitar a contratação

nos termos previstos no referido subitem, a Administração, observados o valor estimado e a sua

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

a) convocar os licitantes que mantiverem sua proposta original, na ordem de classificação,

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

b) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,' 
obêervada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

III - VIGÊNCIA DO CONTRATOT

15.3. O prazo de vigência do Contrato, será até 3U72/2O24'

IV - PREçOS REGISTRADOS:

15.4. O preço registrado e a indicação dos respectivos detentores do contrato serão divulgados em

órgão oficiai da Àdministração e ficarão d isponibilizados durante a vigência do mesmo;

1S.5. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a

formalização do contrato ou de outro instrumento hábil;

15.6, A existência de preços acordados no contrato implicará compromisso de fornecimento nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada (Art. 86, Lei

14.r33/202L);

V - ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS

15.8. Os preços poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do
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contrato tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do
att. 124 da Lei no t4.t33/ 202t;

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
acordados; ou

c) na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os
preços acordados, nos termos do disposto na Lei no 74.133, de 2021,

15.9, Quando o preço inicialmente acordado, poÍ motivo superveniente, torna-sê
supêrior o preço praticâdo no mêrcado, a Administração deverá:

a) convocar o Detentor do contrato visando a negociação para redução de preços e sua

adequação ao praticado no mercado;

b) Frustrada a negociação, o Detentor do Contrato será liberado do compromisso assumido;

c) Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados. visando igual oportunidade
de negociação;

15.10. Quando o preço de mercado se tornar suPêrior aos acordados, O Contratado,
mediantà requerimento comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração poderá:

a) Liberar o Detentor do Contrato do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

b) Convocar os demais Detentores do Contrato visando igual oportunidade de negociação;

c) Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder a revogação do

contrato, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

15.11. O DetentoÍ do Contrato terá seu registro cancelado quando:

Descumprir as condições do Contrato;
Não retirar a respectiva nota de empenho. instrumento equivalente ou assinar o contrato,
no prazo estabelecido pela Administração. sem justificativa aceitável;
Não aceitar reduzir o Seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
Tiver presentes razões de interesse público;
O Cancelamento de registro. nas hipóteses previstas, assegurando o contraditório e a ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da Administração.

15.12. Nos contratos são indicados um Fiscal e o Gestor, que será responsável Pelas
rotinas de controle dos mesmos, como:

Controle dos saldos;
Vigência do contrato;
Controle das Solicitações de Consumos dos Contratos;
Controle sobre as entregas, seus locais e seus prazos;
Controle sobre o recebimento do objeto;

a
b

c)

)

)

d
e

a)
b)
c)
d)
e)
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f)
s)
h)

i)

Controle sobre as liquidações de Notas Fiscais;
Controle das obrigações de ambas as partes;
Controle sobre eventuais solicitações de troca de marca e de prorrogação do prazo de
entrega;
Controle sobre eventuais notificações e eventuais sanções, entre outros.

16.O DO ACO]íPANHA}IENTO

16.1 A execução do objeto será fiscalizada pelo setor competente, com autoridade para exercer,
em nome do Município, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização objeto do

contrato.

L7.O DA FISCÂLIZAçÃO

18.1 Nos termos dos artigos 92 inciso XVIII e art. 117 da Lei no 14.13312027, a Administração

designará o servidor pertencente ao quadro para acompanhar e fiscalizar a execução do mesmo,

anotãndo em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o
que for necessáiio à regularização das falhas ou defeitos observados, com o auxilio dos órgãos de

assessoramento jurídico e de controle interno da Administração.

1A.O DO PAGAHENTO

18.1 O prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será de 30 (trinta) dias contados a

partir da entrega da Àota fiscal, devidamente atestada e acompanhadas das certidões negativas,
no protocolo da SEFIN (Secretaria de Finanças) devendo esta ser apresentada, com o atesto do

fiscal do contrato, acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem

de Fornecimento/Serviços, com o respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor
competente da Prefeitura; Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal, Estadual,

Municipal, INSS, FGTS e Certidão de Débitos Trabalhistas.

lB.2 Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados nas Secretarias
Solicitantes, dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do

Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na

lista classificatória de credores.

18.3 O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a

ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o aÊ. 70§ 20, inciso
III, da Lei no 4.320/1964, art. 141 da Lei no 14.733/2027.

18.4 No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará
contribuições previstas em lei, desde que os mesmos
fornecidos.

a retenção na fonte dos tributos e
sejam incidentes sobre os produtos

18.5 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

18.6. E vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato, exceto por
força de legislação ulterior que o permita, porém. poderá haver revisão de valores, visôndo manter
o equilíbrio econômico-fina nceiro inicial da proposta, nos termos do art, 724, II "d", da Lei no
74.133/2021, desde que demonstrado, por parte do fornecedor, alteração substancial nos preços
praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do príncipe e /ou fato da
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administração, desde que imprevisíveis ou de difícil previsão, observado em qualquer caso o
disposto em lei e nesse Edital.

Parágrafo Único: O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento das notas fiscais, que se trata o

subitem 19.1 deste edital, será contado a partir da data da entrega da nota fiscal na Secretaria de

Finanças deste Município, sendo a data da liquidação da Nota Fiscal no Sistema de Contabilidade
utilizada pelo município, conforme versa a liquidação estabelecida no Art. 63 da Lei no

4.320/t964.

2O;O D6aS RGA;U§TES DE PREçOS E EqUT1;BRTO ECOXôr.rrçg Frt*facÉr3o Do
«TTRATO

20.1 O valor contratado poderá ser reajustado, após 12 (doze) meses contados da data de

assinatura do contrato, observada a variação do IPC-A para o período ou outro indicador que

venha a substituí-lo, em conformidade com o prazo estabelecido e mediante acordo formal entre

as pa rtes;

20.2. O reajuste levará em conta para fins de cálculo a variação do índice pactuado a data base de

apresentação orÇamento, sendo que os reajustes subsequentes ocorrerão sempre nos aniversários

seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no último período;

20.3 para majorar, visando manter o equilíbrio êconôm ico-fina nceiro inicial do contrato, nos

termos do ai. t2c, II ',d,,, da Lei no 14.133/2021, desde que demonstrado, por parte da

contratada, alteração substancial nos preços praticados no mercado, em caso de força maior, caso

io.trito o, fato do príncipe ou em àecorrência de fatos imprêvisíveis ou previsíveis de

consequências incalcuiáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado/

respeiiada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato;

20.4 O pedido de resta belecimento do equilíbrio econôm ico-fina nceiro deverá ser formulado

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação;

20,5 O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será de até 30 (dias), contado da

data do pedido da documentação.

21-O DA§ COilDtÉãs DE RECEBIIIENTO DO OBTEI1O on EreCuçÃoDosf§vrgo ''',

21.1 O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 140, inciso II, alíneas "a" e "b", em se

tratando de compras, ou o inciso I, alineas "a" e "b", no caso de Serviços, ambos descritos na Lei

no 14.133/ZO2l, com alterações posteriores e nos termos fixados no Anexo II, observando-se a

sua conformidade com as previsões deste Instrumento Convocatório.

22.O DAS SANçõES AD}IINISTRATIVAS

22.1. O licitante ou o contratado será responsa bilizado ad ministrativamente pelo cometimento das
infrações previstas no art. 155 da Lei no l4.l33l2}2l. Serão aplicadas ao responsável pelas

infrações administrativas as seguintes sanções. conforme disposto no art. 156 da lei no

74.t331202r I

I - Advertência;
II - M u lta;
III - Impedimento de licitar e contratar;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

q



ESTADO DE SERCIPE
MUNICÍPIO DE RIACHUELO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

22.2 Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade. conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

22.3. Será aplicada a sanção prevista no inciso I do item 22.1 na hipótese de inexecução parcial do
contrato quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

22.4. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições ajustadas ou

execução em desacordo com a proposta apresentada, será aplicada, garantida a ampla defesa,

multa da seguinte forma:
22.4.1. Delozo (cinco) a 30o/o (trinta por cento) do valor do contrato em caso de atraso na

entreqa/prestação do serviço, observada a sequinte gradação:

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 5olo;

b) Atraso de 06 a 10 dias: multa de 10o/o;

c) Atraso de 11 a 15 dias: multa de 150/o;

d) Atraso de 15 a 20 dias: multa de 2Oo/o;

e) Acima de 20 dias: multa de 300/0.

22.5. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 22.1 poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item;

22.6 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 22.1 será facultada a defesa do

interessado no praro de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;

22.7. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 22.1 requererá a instauração

ã" proa"rro de responsabilização, a ser conduzido- por comissão composta de 2 (dois) ou mais

servidores estáveis; que avaliárá fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir;

22.8 A sanção prevista no inciso III do item 21.1 será aplicada ao responsável 
-pelas 

infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do art. 155 da Lei no 14.1'3312021,

ouando não se iusttficar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar

lr.""tài"ri"ái o Município de Lãranjeiras/SE, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

22.g A sanção prevista no inciso IV do item 22.\ será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do art' 155 da Lei no 14.13312021, bem

ãÀ111o p"ru. infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo artigo

tue justifiquem á imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 deste artigo,

J-iripÀJira' á responsávál de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)

anos;

22,10 Asanção estabelecida no inciso IV do item 22.L será precedida de análise jurídica;
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24o EO PROC§DrilEilTO ADIIrÍ{TSTRATIVO PAnAÂFLlcAçÃo BAs sâilçôs

24,1 Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem a

aplicação de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do

fornecimento/serviço, emitirá notificação escrita a CONTRATADA, para regularização da situação;

parágrafo Único: A notificação a que se refere o caput deste artigo será enviada pelo correio, com

aviso de recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua im possibilidade,

publicada no Diário Oficial do lvlunicípio e no quadro de avisos da Prefeitura'

24.2 Não havendo regularização da situação por parte da CoNTRATADA, em até 48 (quarenta

e oito) horas, após õ recebimento da notificação, o responsável pelo departamento ou pela

flscalizáção do fornecimento/serviço encaminhará a Comissão de Processo Administrativo a qual

instaurará processo ad ministrativo pu nitivo;

24.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na

forma prevista nô it". 24.4 deste éOitut. n aplicação de multa de mora não impedirá que a

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a

aplicação cumulada de outras sanções previstas em Lei;

24.4 A aplicaçáo das sanções previstas nos incisos III e IV do item 24.1 deste edital requererá a

instauração de processo de responsabilizaçáo, a ser conduzido por comissão designada que

avaliará os fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo

Je-ri (quinze) dias úteis, contados da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as

provas que pretenda Prod u zir;

24,5 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

lutgaOas indispensáveis pela comissào, o Iicitante ou o contratado poderá apresentar alegações

iináir no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da intimação;

24.6 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas'

22.11 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 22.1 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item;

22.12 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

22.13 A aplicação das sanções previstas no item 22.1 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado à Administração Pública'

23.O DOTAçÃOORçÂIIEilTÁRIA

23.1 As despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação correrão à conta dos recursos

consignados no Orçamento Programa do Município e Fundos para os exercícios alcançados pelo
..- pra.dd" validade da Ata de Registro de Preços, tomada às devidas cautelas de para a formalização

do contrato ou de outro instrumento hábil prévio a cada necessidade de compra/serviço, cujo
programa de trabalho e elemento de despesa específico constarão nas respectivas Notas de

Empenhos.

q
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24.7 Parc fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do do item 24.1 deste
edital, serão aplicadas de acordo com a Lei Federal no L4.133/2021, do qual estabelece a forma de
cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e

derivadas de contratos distintos;

24.8 A Administração Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de
aplicação da sanção, deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder

Executivo federal, observado o disposto no art. 169, § 30 da Lei no l4.l33l202L.

i{

25.1 eualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na

aplicação áa Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o

pedido até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame'

ZS.2 A impugnação e pedido de esclarecimento deverão ser realizadas na forma eletrônica

através do site www.licitanet.com ' brl;

25.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame;

25.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame;

25.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame;

25,6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;

25,7 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

ffi
26.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico;

26.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

iubsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pelo Pregoeiro;

26.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF;

26.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não at[erãm a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

àespacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia

para fins de habilitação e classificação;

q
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26.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;

26.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório;

26.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente
na Prefeitura Municipal de Laranjeiras/SE;

26.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e

do interesse público;

26.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

26.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrôn ico,

httD://www.riac huelo.se.oov.br , e www.licitanet.com. br;

26.11. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação
ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções ad m in istrativas,
civis e penais cabíveis;

26.12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;

htto://www.riachuelo .oov. br

26,13 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro
poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais

especializados;

26.14 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre

si, de modo que qualquer ãetalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será

considerado especificado e válido;

26.15 O pregoeiro. no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o

certame, e rélerar omiSSõeS e erros formais, observadas na doCumentaçãO e propOSta, desde que

não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências iunto aos licitantes,

destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto na Lei no 74,133/2O2Li

26.16 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a

inabilitação do licitante;

26.17 As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço:

26.18 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e

condiÇões inseridai neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria;

\
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superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato
escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes;

26.20 Para atender a seus interesses, o órgão solicitante poderá alterar quantitativos, sem que
isto implique alteração dos preços unitários ofertados, assim, o contratado será obrigado a aceitar,
nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25olo (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e,
no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 500/o
(cinquenta por cento) conforme dispõe o art. 125, da Lei no 14.t33/2021;

26.21 O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;

26.22 Os atos praticados no processo licitatório são públicos, ressalvadas as hipóteses de
informações cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, na forma da lei.
A publicidade será diferida:

I - quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura;
II - quanto ao orçamento da Administração, quando o mesmo tiver catrater sigiloso.

26,23 Fazem paÉê integrãnte deste edital os anêxos, como
transcÍitos:

se nele estivessem

ANEXO I - Termo de Referência.
ANEXO II - Modelo de Proposta '

ANEXO III - Minuta do Contrato

27.l Fica eleito o Foro da Comarca de Riachuelo/SE, para dirimir questões oriundas desta licitação,

não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

Riachuelo/SE, 04 de Abril de 2024.

/1
A,I

rzeura Mâria uYJra rerreira Almêida
Agente de Contratação
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TERMO DE REFERÊNCIA
PREFEITURA DE RIACHUELO/SE

1. Do oBJETo E DAs conDrçóes eemrs ol cotrmrlçÃo
1.1. Licitação para a contÍatação de empresa (s) obietivando o fornecimento
paÍcelado de gêneros alimentícios em atendimento â demanda da merenda escolar no
ano letivo de 2024 para a rede Municipal de Ensino do Município de Riachuelo/SE,
conforme especificações neste documento.

1.1.1. Este Pregão é destinado, EXCLUSIVAMENTE para as Microempresas e Empresas de Pequeno
porte, respaldado nos termos no art. 48, inciso I da Lei Federal no L23/20O6 e suas alterações e

Decreto Federal 8.538/201 5.

ITEM D ESCRI AO DO OBJETO MARCA QTD UND V.UNT V.TOTAL

1

ALIMENTO OBTIDO PELA TRITURAçAO
DAS PORÇÕES MUSCULARES
COMESTIVEIS DA CARNE BOVINA E

SUÍNA (SALSICHA TIPO MISTA). PODE

SER UTILIZADA O CONSERVANTE
PERM ITID

KG

2

ALHO DE 1A QUALIDADE . GRUPO
COMUM, ROXO, TIPO ESPECIAL; - COM
DIZERES DE ROTULAGEM EM PACOTES E

PRAZO DE VALIDADE.

169 KG

100 UND

BEBIDA úCTTE FERMENTADO
C/IOGURTE INTEGRAL E POLPA DE

FRUTA, SABOR MORANGO, FONTE DE

CÁLCIO, CONSTANDO INFORMAÇÃO
NUTRICIONAL, COM IDENTIFICAçAO DO

PRODUT

1.050 LT

BEBIDA CTEA UHT SABOR CHOCOLATE

CACAU

1.0 50 LT

r.694 UND

1.977 KG

AVEIA EM FLOCOS FINOS. O PRODUTO
ruÃo DEVE APRESENTAR SU]IDADES,
UMIDADE OU BOLOR. A EMBALAGEM
PRIMÁRIA DEVE ESTAR INTACTA, BEM

VEDADA. EMBALAGEM SECUNDARIA

CARNE MO DA 500G
GERAISCARACTERISTICAS

CARNE BOVINA MOÍDA CONGELADA DE

3

4

5

1A _ PATINHO OU ACEM -

MÁxrMo 3o/o DE Ácue,
6
7

GORDU RA E 3olo APONEVROS

COM NO
10o/o DE

FEI] O CARIOCA TIPO 1: ALIMENTO

tt2

L, COMPOSTA LEITE INTEGRAL E/OU

LEITE EM PO

RECONSTITUÍDO, SORO DE LEITE E/OU
SORO DE LEITE EM PO RECONSTITUIDO.

q
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403 KG

8

FIGADO BOVINO DE PRIMEIRA

QUALIDADE, LIMPO, CONGELADO Á 12
GRAUS CELSIUS ^(-), ISENTO DE
ADITiVOS OU SUBSTANCIAS ESTRANHAS
AO PRODUTO, QUE SEJAM IMPROPRIAS A

340 KG

MAÇA DE 1A QUAL]DADE, COM PRAZO DE

VALIDADE DE 05 DIAS SOB
REFRIGERAÇÃO, COM COLORAÇÃO
PROPRIA, LIVRE DE DANOS MECANICOS,
FISIOLóGICOS, DE PRAGAS E DOENÇAS,9

1 .263 DZ

OVOS . OVOS BRANCOS DE GALINHA,
TAMANHO GRANDE, DE PRIMEIRA

QUALIDADE, FRESCOS, ISENTO DE

ADITIVOS OU SUBSTANCIAS ESTRANHAS
UE SEJAM IMPROPRIASAO PRODUTO Q10

UND4.0 30

PCT3t7

OBTIDO DE GRÃOS SADIOS DE FEIJÃO
DE CORES, CARIOQUINHA OU
MULATINHO, TIPO 1E CLASSIFICADO
CONFORME OS PADRõES DO MINISTÉR

PAO DE QUEI]O- (UNIDADE DE SOGRS)

PRODUTO DE CONFEITARIA, OBTIDO
POR COCÇÃO ADEQUADA DE MASSA
PREPARADA CI FARINHA DE TRIGO

11 FARINHA DE TRIGO A SER UTILIZA

QUEIJO MUSSARELA FATIADO .PACOTE

DE 15OG

CARACTERÍSTICAS GERAIS
PRODUTO DEVE CONTER CHEIRO E

SABOR DE LEITE, PORÉM LIGEIRAMENTE
12 ACIDOS TEXTURA FIRME E

f .2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme descrições

constantes neste documento.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto

no 10.818, de 27 de setembro de 2021'

1.4. O lance mínimo entre lances é de R$ 0,01 (um centavo).

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

2.7. O objeto que se pretende licitar é de suma importância para dar funcionamento às escolas

deste município; portanto, faz-se necessário adquirir gêneros alimentícios objetivando proporcionar

alimentação escolar para rede de ensino do Município de Riachuelo/SE'

2.2. Ademais, essa é uma exigência contida na Constituição Federal do Brasil de 1988, in verbis:

'Art, 60 São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o

trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a seguranç4, a previdência

social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos

desamparados, na forma desta Constituição' (Grifamos)

q
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Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a

garantia de:

(...)

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação
básica, por meio de programas suplementares de material didático
escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. (Redação

dada pela Emenda Constitucional no 59, de 2009) (Grifamos)

Att.227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à

criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito
à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda
forma de negligência. discriminação, exploração, violência, crueldade e

opressão. (Redação dada Pela Emenda Constitucional no 65, de

2010)

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme

consta das informações básicas desse termo de referência.

3. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERÂDO O CrCLO DE VrDA DO

OBJETO E ESPECIFICAçÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se descrita neste Termo de Referência,

4. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

Suste ntab ilidade i

Da exigência de amostra

4.2. Após o encerramento da licitação. poderá ser exigido a apresentação de amostras, dos
produtos vencidos (um KG/UNIDADE de cada) no prazo MÁXIMO DE 05 (CINCO) dias úteis, sob

pena de DESCLASSIFICAÇÃO/INABILITAÇÃO do certame, sem prejuízo de outras penalizaçôes

previstas no ed ita l.

4,3, O endereço para o protocolo das amostras será na Central de Alimentação, endereço na Rua

Largo São João s/n. Centro - Riachuelo/SE.

4.4. Após a análise dos produtos, a equipe do setor de nutrição da Prefeitura Municipal de

Riachuelo/SE emitirá PARECER TÉCNICO atestando a qualidade do alimento.

4.5. Caso os produtos apresentados pelas as empresas vencedoras não passem pelo o controle
de qualidade estabelecido pelo DEPARTAMENTO DE NUTRIÇÃO, as referidas empresas terão o

direito de apresentar uma outra marca com qualidades superiores para análise novamente. Caso a

q

4.7. Além dos critérios de sustenta bilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
v devem ser atendidas todas as normas que se baseiam no Guia Nacional de Contratações

Sustentáveis.
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licitante vencedora não apresente uma outra marca, será desclassificada/ina bilitada no referido
item.

4.6. Ocorrendo o previsto no item 4.5, deste, será convocada a segunda colocada para o mesmo
procedimento, nas mesmas condições usadas para o primeiro colocado.

4.7. o prazo de entrega do objeto é de forma parcelada em PERÍODOS QUINZENAIS para os
itens perecíeis e PERÍODOS MENSAIS para itens não perecíveis. mediante pedido enviado pela

nutricionista da secretaria de Municipal de Educação de Riachuelo/SE.

4.7.1. A entrega do objeto ocorrerá diretamente nas escolas municipais, localizadas na SEDE DO

MUNICiPIo E NA zoNA RURAL como segue os endereços:

05

4.8. O objeto será recebido nos termos do art. 140, inciso II alíneas "a" e "b" da Lei

t4.733/ZO2t.

4.9. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato

4.10. A empresa licitante vencedora ficará obrigada a trocar a suas expensas o objeto que vier a
ser recusado, sendo que o recebimento não importará sua aceitação.

NO ORD

01 Escola Municipal Francisco Leite Filho
Praça Getúlio Vargas, s/n - Bairro: Centro - CEP: 49.130-000

o2
Escola Municipal Dom Pedro I
Povoado Bela Vista s/n - CEP: 49.130-000
Os alimentos dessa escola serão ent ues na central de alimenta o zona u rbana.

03
Escola Municipal Marcia Leite Franco
Povoado Central, s/n - CEP: 49.130-000
Distância da Sede do Municí io:4km.

o4 ardim de Infância Laura Aguiar
Rua Laranjeiras, s/n - CEP: 49.130-000

Escola Municipal Eulina Vasconcelos
ravessa Teófilo Barreto, s/n - Bairro: Centro - CEP: 49.130-000

06 Escola Municipal. José Araújo
Rua: Alcides José dos Santos, s/n CEP: 49.130-000

Escola Municipal. Poeta Santo Souza
Rua Largo São loão s/n Bairro: Centro - CEP: 49.130-000

OB Escola Municipal Cônego Antônio de Barros Padilha
Rua: Durval Bis s n - CEP: 49.130-000

09 Escola Municipal Roque Mendes
Rua: Durval Bispo, s/n - CEP: 49.130-000

NEXO da Escola Municipal Roque Mendes
Rua Doutor Silvio Leite Filho no 108 Centro CEP: 49.130-000

q

UNIDADE DE ENSINO

o7
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4.11. O objeto deverá estar de acordo com as normas legôis vigentes.

4.12. A (s) contratada (s) será (ão) obrigada (s) a emitir notas fiscais de acordo com a

modalidade de ensino, como exemplo: ENSINO FUNDAMENTAL, EJA, CRECHE, etc.

4.13. No momento da solicitação de entrega do objeto, a Secretaria de Educação informará os
quantitativos previstos neste termo de referência.

4.74. A validade dos alimentos não pode ter transcorrido mais de 50o/o do prazo de sua validade
total.

Subcontratação

4.15. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Ga ra ntiâ da contratação

4.16. Não haverá exigência da garantia da contratação dos a rtioos 96 e seouintes da Lei no

14.r33, de 2O2L

5 MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

Condiçõês de Entrega

5.1. A entrega será de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de

Riachuelo/SE, em até 05 ícinco) dias úteis, após emissão de ordem de fornecimento.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data solicitada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de

prorrogaÇão de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso foduito e força maior.

6. ÍTIODELO DE GESTÃO DO COilTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial.

5.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

fim.

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

Fiscalização

6.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133. de 2021. art. 117, caput).

q
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Fiscatização Técnacâ

6.5. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato. para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração. (Decreto no 11.246, de 2022, aÍt.22, VI);

6.5.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no 14.133, de 2021. art. 117. 610, e
Decreto no 11.246, e 2022. art. 22. Il\l
6.5.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

(Decreto no 11.246. de 2022. art. 22. III);

6.S.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem Sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 22, IV),

6.5.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato'
(Decreto no 11.246. de 2022, art. 22. V).

6.5.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual
( Decreto no 11.246 . de 2022, rt. 22. VII).

G€stor do Contrato

6.6. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6,7, O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto no 11.246, de

2022, aft. 2t, lÍ) .

6.8. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto

no LL.246, de 2022, art. 21, III).

6.9. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnaco, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

\
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objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.10. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsa bilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração, (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE I.IEDIçÃO E DE PAGÂMENTO

Recebi mento

7.L. Os bens serão recebidos provisoria mente, de forma sumária, no ato da entrega, jUntamente

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7,2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de

que trata o inciso II do art. 75 da Lêi no 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento

definitivo será de até 10 (dez) dias úteis.

1,5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

lustificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratua is.

7,6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do ino 14.133 comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

q
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7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsa bilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsa bilidade ético- profissiona I pela perfeita execução do
contrato.

Liquadação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez)

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos

do art. 70, §3o da Instrução Normativa SEGES/ME no 7712022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade

de prorrogação, no caso dê contratações decorrêntes de despesas cujos valores não ultrapassem o

limite de que trata o inciso II do art .75da ino 14.133, e 2O2l

v 7.10. para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.1O.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5, o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.fl, Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante;
\7 7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, mediante consulta aos

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.133, de 2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação,

no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como

ocorrências impeditivas indiretas (iNSTRUÇÃO NORMATIVA No 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7,14. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério do contrata nte.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

t
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que seJam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medadas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos

órgãos competentes.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrucão Normativa SEGES/ME no

77,de 2022

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento ate a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

7.20, O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia êm que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

7.22. euando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação

v vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar

o 723 , não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçao,

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

B. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIITIENTO

Forma de seleção ê critério de iulgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇAO, na

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRôNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR

PREÇO.
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Forma de f ornecimento

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

8,6. M icroempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

httos: // w.oov. brlem Dresas-e- neoociôs/ot- brlem ndedorr

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da lunta Comercial da

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus ad ministradores;

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na lunta Comercial da unidade federativa onde se

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
2conforme Instrução DRE o 1 de

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas lurídicas do

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus ad m inistradores;

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na lunta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

lurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o rt. 107 de

dezembro 1971.ag ricu ltu

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Habilitãção fiscal, social ê trâbalhista

8.13. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

o

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado.

Exigências de habilitação

\



ESTADO DE SERCIPE
MUNICÍPIO DE RIACHUELO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal

do Brasil e da Procu radora-Gera I da Fazenda Nacional.

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a

apresentaÇão de certidão negativa ou positiva com efeito dê negativa, nos termos do Título VII-A

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de

1943;

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao domicílio

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

g.18. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

g.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

g.20. O fornecedor enquadrado como m icroempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n' 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5o.

inciso II, alínea "c", da Instrucão Normativa Seoes/ME no 116, de 2027), ou de sociedade simples;

8.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei no

14.133, d 2021. aft. 69, caout, inciso II )

Qualificação Técnica

8.23. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for

o caso.

8.24. Alvará de Funcionamento em nome da licitante, fornecido pela Prefeitura do domicílio da

ticitante e compatível com o objeto desta licitação.

8.25. Cêrtificado da vigilância sanitária Estadual ou Municipal, que comprove junto à

mesma de instalações compatíveis com o produto que o licitante se propõe a fornecer.

\
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8.26. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da

filial do fornecedor.

8.27. o fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o
objeto contratado, dentrê outros documentos.

8.28. Para a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.28.1, A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e

que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts, 40, inciso XL 21,

tnoso e 42. 8§2o a 60 da Lei n. 5.764. de 197 t
8.28.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um

dos cooperados indicados;

8.28.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à

execução contratual;

8.28.4. O registro previsto na Lei n. 5.764. de 1971. art. 107;

g.28.S. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que

executarão o contrato; e

8.28.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a)

ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos

fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três

últimas assembleias gerais extraord inárias; e) três registros de presença dos cooperados que

executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e 0 ata da sessão que os

cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.28.7. A última auditoria contábil-fina nceira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.

5.764, e 1971 , ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo

órgão fisca lizador.

9. ESTI]iATIVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

9.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e

imediatamente após o julgamento das propostas.

g.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou

dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto no 11'.46212023):

9.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências

como pactuada, nos termos do disposto na a
rnca

línea
lculáveis, que inviab
"d" do inciso iI do

execução da ata talilizem a
caDut d art. 124 da Lei no

q

14.t33, de 2O2L'.
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9.2.2. Em caso de criação. alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.2.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice
previsto para a contratação; ou

9.2.4. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contratação.

lO.ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta dos recursos do

contratante, no orçamento de 2024i

UNIDADE ORCAMENTÁRIA 27L4v pRoIETo/ATIVIóADE 2027- pRoGRAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED

NACIONAL DE ALIMENTAçAO ESCOLAR.ENSINO

FUNDAMENTAL CLÂSSIFICAçÃO ECONOMICA 3390.30.00.00- MATERIAL DE CONSUMO FONTE DE

RECURSO 15730000 15520000

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2II4 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED
pROJETO/ATiVIDADE 2073- ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-EJA CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA
3390.30.OO.OO- MATERIAL DE CONSUMO FONTE DE RECURSO 1573OOOO 1552OOOO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2II4 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇAO-SEMED
PRO]ETO/ATIVIDAOE 2O74- ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-CRECHE CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA

3390.30.OO.OO- MATERIAL DE CONSUMO FONTE DE RECURSO 1573OOOO 1552OOOO

UNiDADE ORÇAMENTÁRIA 2714 - SECRETARIA MUNICiPAL DA EDUCAçÂO-SEMED
pRoJETO/ATrVróADE 2075- ALIMENTAÇÃ6 ESC6LAR-ENSINo ESPECIAL CLASSIFICAÇAO

ECONOMiCA 3390.30.OO.OO. MATERIAL DE CONSUMO FONTE DE RECURSO 1573OOO 1552OOOO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2114 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED
pRolETo/Arrvlóaor zOze- ALIMENTAÇÃO ESC6LAR-QUILoMBOLA CLASSIFICAÇÃO ECSN6MICA
3390.30,OO.OO- MATERIAL DE CONSUMO FONTE DE RECURSO 1573OOOO 1552OOOO

UNIDADE ORçAMENTÁRIA 2II4 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.SEMED
pRoJETo/ATIVIDADE 2077- ALIMENTAÇÃo ESCoLAR-PRE EScoLA CLASSIFICAÇÃo EcoNoMICA

3390,30.OO.OO- MATERIAL DE CONSUMO FONTE DE RECURSO 1573OOOO 1552OOOO
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nôn I
ESTADO DE SERGIPE

MUNICiPIO DE RIACHUELO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

(cidade)/(uF), _ de de 2024.

AO
MUNICÍPIO DE RIACHUELO
PREFEITURA MUNICIPAL

REF.: PREGÃO ELETRôNICO NO 2024.

oBTETO: Contratação de empresa (s) objetivando o fornecimento parcelado de gêneros
alimentícios em atendimento a demanda da merenda escolar no ano letivo de 2024 para a rede
Municipal de Ensino do Município de Riachuelo/SE, conforme especificaÇões e detalhamentos
constantes do Anexo I - Termo de Referência do Edital.

Razão Social:
CNP]:
Endereço:
Fone/Fax:

E-mail:
Banco: Agênciâ:
Local/Data3
Conta Corrente No:
Nome do RePresentante Legal:

v, TorAL R$MARCA
R

V, UNIT
UNID QUANTITEM DESCRIçAO

VALOR TOTAL R$

CPF:

ANEXO II
iIODELO DE PROFOSTA

prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessênta) dias corridos, contado da data de

abertura do certame, caso não seja indicado, será considerada de 6O (sessenta) dias corridos'
O prazo de entrega, que será de no máximo 

- 

(-) dias consecutivos contados a partir da

entrega da ordem de fornecimento.
Formã de pagamento; por nota de empenho, após emissão da nota fiscal, de acordo com as

quantidades fornecidas, devidamente atestadas pelo setor solicitante.
Declaro que nos preços ora propostos e naqueles que por ventura vierem a ser Ofertados, por meio

de lances, estão inciuídos todos os custos que se fizerem indispensáveis ao perfeito fornêcimento

objeto desta proposta, tais como: taxas, fretes, impostos, seguros e tudo mais influir direta ou

ináiretamente no custo do fornecimento, entendido que a falta de manifestação implicará em

declaração de que todas as despesas já estão inclusas.

\



ANEXO III
MTNUTA DE CO'{TRATO

Minuta de Contrato de Fornecimento, que entre si firmam o
MUNICIPIO DE - ESTADO DE SERGIPE,

Pelo presente instrumento particular de Contrato, reuniram-se de um lado o MUNICIPIO DE
- ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito público,

inscrita no CNPJ sob o no 00.000.000/0000-00, com sede na 

-, 

no 00, CEP 00.000-
000, na cidade de , Estado de Sergipe, doravante denominada CoNTRÂTANTE,
neste ato representado pelo seu titular, o Sr
domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF sob o no

outro lado a
estabelecida na

empresa,

representada p

de celebrarem

000.000.000-00 e RG n
inscrita no CNPJ no

brasileiro, residente e
o 000. 000 SSP/--, e do

-, 

tro , Bairro , na cidade de

, Estado de 

-, 

doravante denominada CONTRATADA, neste ato
elo o Sr. , brasileiro, , para o fim especial

o presente instrumento, tendo em vista o que consta do processo de licitação, com

base na Legislação em vigor e nas cláusulas a seguir ajustadas:

cúusuLA PRTHETRA - Do oBJETo (Art. 92, r da Lei no 14.133/2o21)

1.1 O presente contrato tem por objeto contratação de empresa_ (s) obiêtivando o
fornecimênto parcelâdo de gêneros aiimentícios em atendimento a demandâ da merenda

escolar no "no |etivo de 2024 PaÍa a rede Municipal de Ensino do Município de

Riachuelo/sE conforme termo de referência/ETP parte integrante deste contrato.

cúusulA SEGuNDA - DA vrNcuLAcÃo (ÀÉ. 92, u da Lêi no Í{'t33l2o2l)

2,1 O presente pacto vincula-se em sua plenitude aos termos do Termo de Referência, da proposta

oferecida pela iOlfUtnDA, bem como ao Processo de Pregão Eletrônico no l-.

cúusulÁ TERCEIRA - pA LEGTSLACÃO (AÉ. 92, III da Lel no 14.133/2021)

3.1 O presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei no 14.133/2021, demais normas

á"rtin"nt"r a materia, e será regido pelos princípios norteadores do Direito Administrativo e

Constitucional.

CúUSULA OUARTA - DO REGIilE EXECUCÃO OU FoRIIA DE FORIÊCIUENTO (AÍt' 92, Iv
da Lei no Í4.t33l202l)

4.1 A CoNTRATADA deverá efetuar as atividades abaixo:
a)
b)
c)
d)
e)
0
s)
h)

\
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PREFEITURÁ MUNICIPAL DE RIACHUELO
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ESTADO DE SERCIPE
MUNICÍPTO DE RIACHUELO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

Lei no 4.320/1964, aft. L47 da Lei no t4.1'3312O2t.
ã.S. n o.aem cronológica referida no 6.4 poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da

autoridade competente e posterior comunicação ao ór9ão de controle interno da Administração e

ao tribunal de contas competente, exclusivamente nas hipóteses previstas no art' 141, § 10 da Lei

no 74.133/2O21:

CLAUSULA OUÍNTA - DO PRECO E REATUSTAMET{TO (Art. 92, V da Lei no 14.133/2021)

5.1 - Em contraprestação aos serviços prestados/fornecimento na cláusula primeira, obriga-se a
CONTRATANTE, a pagar a CONTRATADA, o valor descritono subitem 5.2.

5.2 O valor total deste contrato é de R$ OO,O00,OO ( --- ------ -------------------- )

5.3. O valor constante nesta cláusula poderá ser reajustado, após 12 (doze) meses contados da
data de assinatura do contrato, observada a variação do IPC-A para o período ou outro indicador
que venha a substituí-lo, em conformidade com o prazo constante na cláusula quarta e mediante
acordo formal entre as partes.

5.4, O primeiro reajuste levará em conta para fins de cálculo a variação do índice pactuado entre a
data de apresentação da proposta e do primeiro aniversário do contrato, sendo que os reajustes
subsequentes ocorrerão sempre nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no

último período.

5.5. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no

item 5.1., o IPC-A ou outro indicador que venha a substituí-lo.

6.1. O pagamento será efetuado até o 1oo (décimo) dia do mês subsequente ao vencimento.

6.2. O paóamento será efetuado de acordo com a prestação de serviços, no valor correspondente
aos serviçãs efetivamente prestados, mediante apresentação dos seguintes documentos:

a) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);
bj prova de regularidade junto às Fazendas Federal e INSS, Estadual e Municipal, FGTS e

CNDT, válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal.

6.3. Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no endereço da

sede da Prefeitura Municipal de -_-- - Estado de sergipe, dos quais após atestados
pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato, serão encaminhados ao Setor

Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores;

6.4. O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem

cronológic1 das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70 §20, Inciso III, da

Et@ (Art.92, vII da Lêi no 14'133/2O21)

7.1 Este contrato tem o prazo de vigência de 00 (--------------) meses contados a partir da data da

sua assinatura.

7.2. Podendo ser prorrogado, mediante ter
sejam preenchidos os requisitos abaix
formalmente pela autoridade competente:

mo aditivo, pelo Período de 00 (
o enumerados de forma simultânea,

) meses, caso
e autorizado

a) Os serviços/fornecimento tenham sido prestados regularmente;

q



w nôn I

b)
c)

d)

ESTADO DE SERGÍPE
MUNICÍPIO DE RIACHUELO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

A CONTRATANTE tenha interesse na continuidade dos serviÇos/fornecimento;
O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a CONTRATANTE,
permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer
das partes; e
A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação.

8.1 A despesa orçamentária da execução deste contrato para o exercício de 2O---, no valor de R$

00.000,00 ( - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ) , correrá por conta da dotação orçamentária abaixo, com

sa ldo suficiente, assim discriminado:

I

11.1 Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-fina nceiro inicial do contrato, nos

úÃos ao ui. tZ.q, II ',d',, da Lei n. i4.133/2021, desde que demonstrado, por parte da

iàntratada, alteração substancial nos preços praticados no mercado, em caso de força maior, caso

i"rtrii" ã fato'do príncipe o, u. ã".orrência de fatos imprevisiveis ou previsíveis de

.ãn."àre*iut incalcuiáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado,

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.
p;;áór;à'único. o pedido de resta bélecimànto do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser

formúlado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação'

11.2 o prazo para reÀposta ao pedido de repactuação de preços será de 00 (----------) dias'

contado da data do pedido da documentação.

\- cúusuLA roNA - DA rÂTRI:Z DE RrSCO (Art. 92, rX da Lcl no 14.133/2021)

9.1 O mapa de risco que se encontra nos autos do processo administrativo que autorizou a

contratação será preenchido durante a fase de execução do contrato pelo Gestor e Fiscal

designados para a acompanhar o cumprimento das cláusutas contratuais, bem como as exigências
prevístas no Termo de Referência, visando aplicar ações de prevenção e contingência dos riscos

e/ou danos que possam ocorrer durante a vigência do contrato, observado o disposto no art. 60,

inciso XXViI da Lei no 14.13312027.

da Lei no L4'L3312o21)
(Art. 92, x

10.1 De acordo com o § 6o do art. 135 da Lei no 14.133/2027, os preços dos contratos para

serviços contínuos com rãgime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de

mão de obra serão repaciuados para manutenção do equilíbrio econôm ico-financeiro, mediante

demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada:
I - à da apiesentação da proposta, para custos decorrentes do mercado;
II - ao acordo, à ãonvenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada,

para os custos de mão de obra.

- b pruro para resposta ao pedido de repactuação de preços será de 1 (um) mês, contado da data

do fornecimento da documentação.
óL.À*uçao, Essa cláusula somãnte será prevista se a contratação for de Prestação de servico com

d"di.urãâ uralrriru d" rão d" obrut o,.on, ot"do'ninântiu d" n,,ão d" obtu'

(Art. 92, XI da Lei no 14. Lr3l2o2t)

\



ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE RIACHUELO

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE RIACHUELO

CLAUSULA DECI]IIA SEGUNDA - OS DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES DAS PARTES
(Art. 92, xrv da Lei no 14.133/2O21)

12.1 Incumbe a CONTRATANTE:
a)
b)
c)

a)

b) Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.
c) Obrigação de cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras' 

norriui específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para

aprendiz;
d) Somente o contratado será responsável pelos encargos tra.balhistas, previdenciá rios, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato. A inadimplência do contratado em relação aos

encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsa bilidade
pelo sêu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o

uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese
prevista no § 20 do art. 121 da Lei no 74.133/2021;

e) Executar os serviços elencados na Cláusula Primeira do presente contrato;
f) Alocar todos os recursos necessários para se obter uma execução perfêita, de forma plena e

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à contratante;
_o) Responsa bilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do-. 

conirato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à

CONTRATANTE comprovante de quitação com os órgãos competentes;
h) Responsa bilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas

por ela cometidas na execução do contrato;
i) Àssumir inteira responsa bilidade pelos danos que seus empregados causarem à CONTRATANTE,

hipótese em que fará a reparação devida, com o necessário ressarcimento em dinheiro, no

prazo improrrogável de 30 dias, independentemente de avisos ou interpelação judicial;

.1) Êm caso de náo cumprimento do objeto deste contrato, responsa biliza r-se, na forma da Lei,

pelo inadimplemento do contrato, ficando o ônus sob sua responsabilidade;
k) iilão poderá transferir total ou parcialmente o contrato. Também não poderá subcontratar, ainda

que parcialmente, a execução do seu objeto;

cúUsuLA pÉCIHA TÉRCGIRA - DAs PEilALIDADES (AÊ. 92, X1y d. LGi no 1a.133/t621)

13.1. O contratado será responsa bilizado ad m inistrativa mente pelo cometimento das infrações

pieristas no art. 155 da Lei no 14.73312021., Serão aplicadas ao responsável pelas infrações

ad m inistrativas as seguintes sanções:
I - Advertência;
II - M u lta;
lll - impedimento de licitar e contratar;
lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar'

13.2 Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.2 Incumbê a CONTRATADA:

\



IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

13.3. Será aplicada a sanção prevista no inciso I do item 131.1 na hipótese de inexecução parcial
do contrato quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

13.4. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições ajustadas ou

execução em desacordo com a proposta apresentada, será aplicada, garantida a ampla defesa,
multa da seguinte forma:

13.4.1. De 5olo (cinco) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato em caso de atraso na

entrega/prestação do serviço, observada a seguinte gradação:

\z a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 5olo;

b) Atraso de 06 a 10 dias: multa de 100/o;

c) Atraso de 11a 15 dias: multa de 15o/o;

d) Atraso de 16 a 20 dias: multa de 20o/o;

e) Acima de 20 dias; multa de 30o/o.

13.8 A sançao prevista no inciso III do item 13.1 será aplicada ao responsável pelas infrações
v administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do art. 155 da Lei no 14.1'33/2027,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar

ou contratar com o MunicíPio de SE pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

13.5. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.1 poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item;

13.6 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.1 será facultada a defesa do

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;

13.7. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 131.1 requererá a instauração
de processo de responsabilizaçãot a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação. apresentar

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir;

13.9 A sanção prevista no inciso IV do item 13.1 será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do art. 155 da Lei no 14.133/2021, bem

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo artigo
que justifiquem á imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 deste artigo,

e inipeaira o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)

anos;
13.1ó A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.1 será precedida de análise jurídica;

13.11 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.1 poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item;

13.12 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela AdministraÇão ao contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente'

ESTADO DE SERGIPE
MUNICiPIO DE RIACHUELO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
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MUNICiPIO DE RIACHUELO

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE RIACHUELO

13.13 A aplicação das sanções previstas no item 13.1 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

13.14 Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem a

aplicação de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do
fornecimento/serviço, emitirá notificação escrita a CONTRATADA, para regularização da situação;

13.14.1 A notificação a que se refere o caput deste artigo será enviada pelo correio, com aviso de
recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicada

no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura.

13.15 Não havendo regularização da situação por parte da CoNTRATADA, em até 48 (quarenta e
oito) horas, após o recebimento da notificação, o responsável pelo departamento ou pela

fiscaiização do fornecimento/serviço encaminhará a Comissão de Processo Administrativo a qual

instaurará processo administrativo punitivo;

13.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na

forma prevista no item 13.4 deste edital. A aplicação de multa de mora não impedirá que a

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a

aplicação cumulada de outras sanções previstas em Lei;

13.17 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.1 deste edital requererá a

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada que

avaliará os fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda prod uzir;

13.18 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas inàispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

flnàis no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da intimação;

13.19 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

13.20 Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos
edital, serão aplicadas de acordo com o Decreto no 

- 
de

estabelece a forma de cômputo e as consequências da soma d
mesma empresa e derivadas de contratos distintos;

I, II, III e IV do do item 13.1 deste
de 

-, 

do qual
e diversas sanções aplicadas a uma

!3.21 A Administração Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de

aplrcação da sançãó, deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sançàes por

aplicaáas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(ôeis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder

à*".útiuo federal, observado o disposto no art. 169, § 3o da Lei no 14'13312027;

iúusule oÉCiul Ouanrl - ol eXrrnCÃo oO ColrmrO (AÍt. 92, XIx da Lei no

14.t3312O2L)
1a 1 O inadimIlemento de qualquer das cláusulas do presente contrato conforme art. 137, incisos

de I a IX da Lei no 14.7331202r, é motivo justo para a extinção do mesmo. De acordo com o art'

138, da Lei no 14.13312021, a extinção do contrato poderá ser:

q
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE RIACHUELO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;

iI - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

parágrafo Único - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente e reduzidas a termo no respectivo processo.

15.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo servidor
(cargo/função) designado pela Portaria no 00 de 

-de

pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros
com informações pertinentes a essa atribuição.

e
para assisti-los e subsidiá-los

-, 

oU

15.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a .regularização das faltas ou dos

defeitós observados, e informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

15.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes
para prevenir riscos na execução contratual.

16.1 A despesa prevista na cláusula segunda, correrá por conta de recursos próprios.

17.1. Fica eleito o foro do município de Estado de Sergipe, com exclusão de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na

execução do Presente Contrato.
17.2.'E, ur.ir, po|. se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular

de Contiato em bz lduas; vias de igual teor e para um único e só efeito, juntamente com as

testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os efeitos legais.

(SE). de de 

-.Prefeito
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS: CPF NO

CONTRATADO

CLÁUSULA DÉCIÍ.IA OUIi{TA - DA FISCALIZACÃO e GESTÃO DO COiITRÂTO
XVIII ê art. 117 da Lei no L4't33l2O2L)

(Art. 92 incaso


